
 
PORTARIA AGENERSA N.º 828 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
ALTERA O ART. 3º DA PORTARIA AGENERSA Nº 666/2021, QUE TRATA DOS MEMBROS QUE INTEGRAM 
O COMITÊ PERMANENTE DO PLANO ESTRATÉGICO E DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PEDTIC. 
 
 
O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e considerando o 

disposto no Processo nº SEI-220007/001411/2021. 

  

CONSIDERANDO o artigo 5º, incisos I e II, do Plano estratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PEDTIC (Anexo C da Portaria PRODERJ/PRE nº 825, de 26 de fevereiro de 2021), 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Indicar, como Representante da área de Administração e Patrimônio, a servidora Luana de Azeredo 

Loureiro, ID. Funcional 5013888-0. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 2023. 

 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 

Conselheiro-Presidente 


